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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE 
CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CREAD 

 
EDITAL Nº 7/2025 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE 

VESTIBULAR UAB 2025.2 

 

COMUNICADO Nº 4, DE 8 DE JULHO DE 2025 – Orientações sobre a chamada e matrícula das pessoas CLASSIFICÁVEIS 
 

1. Será no dia 10 de julho de 2025 a chamada e matrícula das PESSOAS CLASSIFICÁVEIS no Vestibular UAB 2025.2, conforme cronograma retificado, 

disponível no Q-Seleção — Anexo III - Cronograma de atividades (RETIFICADO). 

2. O procedimento de chamada e matrícula ocorrerá PRESENCIALMENTE na sede do polo escolhido pela pessoa candidata no ato da inscrição. A 

pessoa candidata deverá comparecer pontualmente no horário determinado para seu polo. 

2.1. Os endereços e dados de contato de cada polo, assim como o horário da chamada, estão indicados no documento “Polos UAB – endereços, 

telefones e horários da chamada e matrícula de CLASSIFICÁVEIS”, publicado  na plataforma Q-Seleção.  

3. Menores de 18 anos somente realizarão matrícula se estiverem acompanhados(as) de seu/sua responsável legal, que deverá apresentar 

documento oficial de identificação em que constem os números de RG e CPF. 

4. Perderá o direito à vaga o(a) candidato(a) classificável convocado(a) que apresentar documentos contendo informações falsas. 

https://qselecao.ifce.edu.br/concurso.aspx?cod_concurso=8553
https://qselecao.ifce.edu.br/concurso.aspx?cod_concurso=8553


2 

5. Caso a pessoa candidata classificável não possa comparecer ao procedimento de chamada e matrícula, poderá enviar seu/sua representante legal. 

No ato da matrícula, esse/essa representante legal deverá apresentar: 

 I - instrumento de procuração simples; 

II - documento oficial de identidade com foto e assinatura; e 

III - toda a documentação exigida para matrícula da pessoa candidata. 

6. As vagas serão distribuídas da seguinte maneira: 
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7. A pessoa candidata classificável deverá comparecer ao polo levando: 

I -  a documentação geral de matrícula indicada no Quadro 1 deste comunicado; e 

II - caso tenha optado por alguma(s) das reservas de vagas disponíveis, a documentação exigida para cada reserva de vagas em que se 

inscreveu e pode ser selecionada. 

7.1. A documentação exigida para cada modalidade de concorrência/reserva de vaga disponível está listada ao longo do subitem 10.3 do edital de 

abertura e novamente indicada neste comunicado, nos Quadros 1 a 5. 

7.1.1. Pessoas autodeclaradas negras (pretas ou pardas) inscritas nas vagas LI_PPI ou LB_PPI somente poderão se matricular se constarem como 

DEFERIDAS no resultado final da HETEROIDENTIFICAÇÃO. Ausentes e indeferidos(as) na heteroidentificação NÃO serão matriculados(as). 

7.2.  Para conferir a(s) modalidade(s) de concorrência/reserva(s) de vaga em que se inscreveu, a pessoa candidata deverá, na plataforma Q-Seleção: 

I - acessar a seção Meus Resultados, que indicará todos os dados de sua inscrição, inclusive as reservas de vaga escolhidas; OU 

II - clicar na seção Resultados Gerais e fazer o seguinte: 
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a) chegar à página de resultados de seu polo: 
 

 

b) marcar cada uma das opções de reservas descritas e nelas procurar seu nome (a busca 
pode ser por nome ou classificação da pessoa candidata);  
 

 

 

7.3. A pessoa candidata deverá apresentar tanto as vias originais da documentação de matrícula quanto as cópias nítidas de cada item (frente e verso, 
quando for o caso, e de modo legível).  

7.4. Os quadros a seguir indicam tanto a DOCUMENTAÇÃO GERAL, exigida de todas as pessoas candidatas, quanto a documentação específica para 
cada uma das reservas de vagas/cotas: 



5 

Quadro 1 - DOCUMENTAÇÃO GERAL (exigida para TODAS AS PESSOAS CLASSIFICÁVEIS CONVOCADAS) 

DOCUMENTAÇÃO GERAL (para TODAS AS PESSOAS CLASSIFICÁVEIS, tanto as da ampla concorrência quanto as cotistas): 
 
I - documento oficial de identificação, conforme subitens 5.6.1 e 5.6.2 do edital (caso a pessoa candidata não possua documento oficial de identificação válido, 
serão aceitas, no ato da matrícula e excepcionalmente, a certidão de nascimento e/ou de casamento); 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III - comprovante de endereço; 

IV - ficha de matrícula preenchida (será fornecida pelos polos); 

V - certificado de quitação com o serviço militar, se pessoa candidata do sexo masculino que complete entre 19 e 45 anos no ano atual; 

VI - Certidão de Quitação Eleitoral, obtida por meio do sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) https://www.tse.jus.br/ ou fornecida pelos órgãos da 
Justiça Eleitoral (obrigatório para maiores de 18 anos — art. 14, §1º, I, da CF/88); 

VII - Histórico Escolar COMPLETO, acompanhado do certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente, nos seguintes termos: 

a) para pessoas candidatas selecionadas na ampla concorrência, serão aceitos: certificado de conclusão do ensino médio, de curso técnico de nível médio, ou 
de magistério; certificado de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem); certificado de conclusão com 
base no resultado de Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), ou de exames de certificação de competência ou de 
avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

b) para pessoas candidatas selecionadas nas cotas/reservas de vagas, serão aceitos: certificado de conclusão do ensino médio, de curso técnico de nível 
médio, ou de magistério; certificado de conclusão com base no resultado de Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), 
ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

c) a pessoa candidata que ainda não tenha recebido o histórico e o certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente deverá apresentar a 
documentação indicada subitem 10.3.1.2 do edital; 

VIII - 2 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais; 

IX - declaração de que a pessoa candidata não possui outra matrícula em instituição pública de ensino superior (Anexo VI do edital), em conformidade com a Lei 
nº 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

 

 

https://www.tse.jus.br/
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Quadro 2 - Documentação para classificáveis convocados(as) na reserva LB_PPI 

I - documentação geral — toda a documentação citada no Quadro 1 deste comunicado (subitem 10.3.1 do edital); 

II - declaração de proveniência da Rede Pública de Ensino, ou de escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o poder 
público, conforme as seguintes orientações: 

a) Modelo I (Anexo VII do edital), para quem tenha cursado o ensino médio regular – declaração de que a pessoa candidata cursou o ensino médio 
INTEGRALMENTE em estabelecimento da rede pública de ensino (ou escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o 
poder público), assinada pela pessoa candidata e seu/sua responsável legal (quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta 
for maior de 18 anos; OU 

b) Modelo II (Anexo VIII do edital), para quem não cursou o ensino médio regular e possui apenas certificação de conclusão do ensino médio – 
declaração de que não cursou nenhuma parte do ensino médio em escola particular, assinada pela pessoa candidata e por seu/sua responsável legal 
(quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta for maior de 18 anos; 

III - comprovantes de renda (ver as opções no Anexo IX do edital); 

IV - declaração de renda familiar (modelos disponíveis no Anexo IX do edital: modelo I para maior de 18 anos; modelo II para menor de 18 anos); 

V - formulário de informação de renda, preenchido e assinado (Anexo IX do edital); 

VI - para quem tenha se autodeclarado pessoa negra (preta ou parda): declaração de cor/raça ou etnia (Anexo X do edital) com o parecer “deferido” assinalado 
pela Comissão de Heteroidentificação, OU resultado oficial da heteroidentificação publicado na plataforma Q-Seleção, contendo o nome da pessoa candidata e sua 
situação de deferimento; 

VII - para quem tenha se autodeclarado indígena: 

a) declaração de cor/raça ou etnia (Anexo X do edital); e 

b) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) da pessoa candidata OU declaração da respectiva comunidade sobre sua condição de 
pertencimento étnico, assinada por pelo menos três lideranças reconhecidas, junto com a cópia do documento de identidade e CPF de cada uma das 
lideranças. 

 
 
 

https://qselecao.ifce.edu.br/concurso.aspx?cod_concurso=8553
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Quadro 3 – Documentação para classificáveis convocados(as) na reserva LB_EP  

I - documentação geral — toda a documentação citada no Quadro 1 deste comunicado (subitem 10.3.1 do edital); 

II - declaração de proveniência da Rede Pública de Ensino, ou de escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o poder 
público, conforme as seguintes orientações: 

a) Modelo I (Anexo VII do edital), para quem tenha cursado o ensino médio regular – declaração de que a pessoa candidata cursou o ensino médio 
INTEGRALMENTE em estabelecimento da rede pública de ensino (ou escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o 
poder público), assinada pela pessoa candidata e seu/sua responsável legal (quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta 
for maior de 18 anos; OU 

b) Modelo II (Anexo VIII do edital), para quem não cursou o ensino médio regular e possui apenas certificação de conclusão do ensino médio – 
declaração de que não cursou nenhuma parte do ensino médio em escola particular, assinada pela pessoa candidata e por seu/sua responsável legal 
(quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta for maior de 18 anos; 

III - comprovantes de renda (ver as opções no Anexo IX do edital); 

IV - declaração de renda familiar (modelos disponíveis no Anexo IX do edital: modelo I para maior de 18 anos; modelo II para menor de 18 anos); 

V - formulário de informação de renda, preenchido e assinado (Anexo IX do edital).  

 

​  
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Quadro 4 - Documentação para classificáveis convocados(as) na reserva LI_PPI  

I - documentação geral — toda a documentação citada no Quadro 1 deste comunicado (subitem 10.3.1 do edital); 

II - declaração de proveniência da Rede Pública de Ensino, ou de escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o poder público, 
conforme as seguintes orientações: 

a) Modelo I (Anexo VII do edital), para quem tenha cursado o ensino médio regular – declaração de que a pessoa candidata cursou o ensino médio 
INTEGRALMENTE em estabelecimento da rede pública de ensino (ou escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o poder 
público), assinada pela pessoa candidata e seu/sua responsável legal (quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta for maior 
de 18 anos; OU 

b) Modelo II (Anexo VIII do edital), para quem não cursou o ensino médio regular e possui apenas certificação de conclusão do ensino médio – declaração 
de que não cursou nenhuma parte do ensino médio em escola particular, assinada pela pessoa candidata e por seu/sua responsável legal (quando menor de 
18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta for maior de 18 anos; 

III - para quem tenha se autodeclarado pessoa negra (preta ou parda): declaração de cor/raça ou etnia (Anexo X do edital) com o parecer “deferido” assinalado 
pela Comissão de Heteroidentificação, OU resultado oficial da heteroidentificação publicado na plataforma Q-Seleção, contendo o nome da pessoa candidata e sua 
situação de deferimento; 

IV - para quem tenha se autodeclarado indígena:  

a) declaração de cor/raça ou etnia (Anexo X do edital); e 

b) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) da pessoa candidata OU declaração da respectiva comunidade sobre sua condição de 
pertencimento étnico, assinada por pelo menos três lideranças reconhecidas, junto com a cópia do documento de identidade e CPF de cada uma das 
lideranças.  
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Quadro 5 - Documentação para classificáveis convocados(as) na reserva LI_EP  

I - documentação geral — toda a documentação citada no Quadro 1 deste comunicado (subitem 10.3.1 do edital); 

II - declaração de proveniência da Rede Pública de Ensino, ou de escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o poder 
público, conforme as seguintes orientações: 

a) Modelo I (Anexo VII do edital), para quem tenha cursado o ensino médio regular – declaração de que a pessoa candidata cursou o ensino médio 
INTEGRALMENTE em estabelecimento da rede pública de ensino (ou escola comunitária que atua no âmbito da educação do campo conveniada com o 
poder público), assinada pela pessoa candidata e seu/sua responsável legal (quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta 
for maior de 18 anos; OU 

b) Modelo II (Anexo VIII do edital), para quem não cursou o ensino médio regular e possui apenas certificação de conclusão do ensino médio – 
declaração de que não cursou nenhuma parte do ensino médio em escola particular, assinada pela pessoa candidata e por seu/sua responsável legal 
(quando menor de 18 anos), ou somente pela pessoa candidata, quando esta for maior de 18 anos. 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO VESTIBULAR UAB 2025.2 


